
tüt
ürtr u\!;l Áarrnn

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNrcrPAl oe Ácua rnn
SECRETARTA DE ADMrNrsruçÃo E F|NANÇAS
MAIS TRABALHO E MAIS PROGRESSOltart rtatÁt80 I í^rt rtootttto

CONTRATO ADMIN ISTRATIVO N" O29NO25
PROCESSO A.DMIN ISTRATIVO N' OI9I2O25
TND(GIBILIDADE N' 017.2025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEXI OE UT
I.ADO, O ITIUT.IICIPIO DE ÁGUA FRI,A€AHIA
E Do oUTRo A PESSOA FISIGA A SRÀ
ÍÚARIA ANGÉLICA MERCÊS PINTO
ALIUIEIDÀ

cr,Áusul-l pnruEIRÂ - DAs PARTES

O UUtttClptO DE ÁcUA FRIA pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrito no CNPJ no

13.606.7020001-65, com sede na Rua Rui Baóosa n' 10, Centro, Água FrialBA, tepresentado por

seu PreÍeito, o sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residênte e domiciliado na Rua

lrará, no 9991, Cenúo, Agua Fria-BA, CEP: 48.í70.000, inscrito no CPF no 816.-'.*'-15 e RG no

SSP/BÀ doÍavante designada LOCATÁRh, e do outro lado, a Sra. UARIA AIGÉLICA
1IERCÊS PlilÍO ALSEIOA, rêsidentê na Avenida Antonio Sergio Cameiro, no 255, centro Água

FÍia/BA, CEP - 48.170400, inscrito no CPF sob no 858.*.*€7 e RG no 02305968{0, doravânte

denominado LOCAOOR

CúUSULA SEGUNDA -DO PR.OCEDIMENTO

2.1. O presente Cont'ato obedecê aos termos da Justificaü\ra da Inêxlglbllidade de Licitsção nJ
017-20à5, vinculada ao Procêsso AdministÍativo n.o 0í9/2025, baseada no AÉigo 7tl' lnciso V da
Lel 14.'1331202í.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.í. O Contrato tem por objeto a Locaçâo de um Ímóvel não resldenclal, destlnado ao
Íuncionamento de almoxariÍado ê armalonamento de matêriais paía supÍir as necessidades
da secretaÍla de Admlnlstraçpo, nestê ilunlcíplo, conforme especiflca a JustiÍicativa da

lnexigibitidade de Licitação n.'0í7.2025 conforme planilha abaixo:

TOTALOUANT T'NIIÁRIOI,JNDITEM D oO/ESPECIFICA

R$ 9.000,00RS 750,00uÊs t20l

t ocação de um imóvel não residencial,
destinado ao funcionamento de almoxarifado e

aínâzenaÍnento de materiais para suprir as

necessidades da Secretaria de Administração,
ncste Município

VALOR TOTAL DE R§ 9.OOO OVE MIL REAIS

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.í. O aluguel terá valor mensal de Rt 730,00 (setâcêntos 6 cinqüonta roals), peÍíazendo o valor

t6tal do Cõntrato em RS 9.000,00 (nove mll reals) para um pcríodo de í2 (doze) meces.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - FÍla - BA - CEP: 48170-000.
Email: sctor.contrato síaaeuafri a.ba.uov.br

CNPJ: 13.606.70210001-ó5 TeUcelulsr:(75)9A2524764
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo E FINANÇAS
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4.2. Os Contratos celebrados poderão ter seus valores, anualmente, Íealustados por índicê adotado
em Lei, ou na Íalta de pEvisão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC.

cr,Áusuu qurNTa - DA DoraÇÃo onç,mmxrrínr,l

5.í. A despesa com a exscuÉo do presente contrato de locâção corÍêÉ a conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 3000 - Secretaria da Administração € Finanças;
Atividade: 2004 - Gesülo das Açôes Administrativas da SecÍetaria de Administração e Finançâs do
Município;
Elemento da Despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1í)0 - Recursos Próprios

CúUSULA sExTA - Do PAGAMENTo

6.í. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execuçáo Orçamentária, Financeira e
Contábil do Município, em parc€las mensais, até o decimo dia útil do mês subsequente, na Conta
CorrÊnte: 01338544, Agência: 362$4, Banco: BRADESCO S/A pertencente ao Locador.

CI,T(USULÁ SÉTIMA - DO PRÂzo DE VIGÊNCIA

7.í. A vigência destê contâto será pelo prazo de 'l5l01l2O25 a 1510112026.

cLÁusuLA orrava-ol bÉsrnr,lçÁó r úi[rzlçfu
8.í. O ilnóvel objeto desta locação localizado na Locâção de um imóvel não Íêsidêncial, dêsünado
ao funclonamento de almoxarifado e armazenamento de materiais para suprlr as nocossidades
da Secretarla de Admlnlstração, nêste unlclplo.

8.2. O imóvel somente poderá ser utilizado pelo irUNlClPtO, para instalaÉo e fundonamento do
objeto desse contrato, vedada sua utilizaçáo para quaisquer outros Íins, bem como sua transferência,
sublocação, empréstimo ou cessão, a qualqueÍ título, no todo ou em parte.

CLÁUSI,LA N0NA - DÁs oBRIGAçÕES Do LoCÁDoR

9.í. O LOCADOR fica obÍigado:
| - A fomecer ao MUNEIPIO descriÉo minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com
expressa referência aos eventuais dêfeitos existentes, respondendo pêlos vícios ou defeitos
anteriorês à locação;

ll . A entregar ao llUNlClPlO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, bem como lhe
garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacÍfico;

lll . a pagar os impostos, as tiaxas e d€spêsas extraordinárias, que incidam ou vênham a incidir sobre
o imóvel;

9.2. No caso de vênda, promêsse d€ vênda, cêssáo ou promessa ôe cessáo de direitos ou dação em
fagamento, o iiUNlClPlO tem prefeência pâra adquirir o imóvel, em igualdade de condições com

Rua Rui Barbosq 10 - Centro - Fria - BA - CEP: 4817G1100.

Emsll: sctor.contratosaa afria.ba.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65 TeUcelular: Qr9E2324764
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terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do negócio mediante notificação judicial ou
extrajudicial.

ct Áusuuq, oÉcrMA-DAs oBRrcaÇÕrsoo uurrciplo

10.1. o MUNlclPlo Íica obrigado

! .A pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de telefone, consome de forçâ, luz, água
e êsgoto;
ll . Levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito qria reparação
a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;
ll!. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por seus agentes;
w - CientificaÍ o LOCADOR da cobrançâ de tributos e encargos condominiais, bem coÍno de qualquêr
intimaÉo, multa ou exigência de autoridadê pública, ainda que dirigida a ele, Locatário;
V - A pêrmiür a vistoria ou üsita do imóvel nas hiÉteses previstas na Lêi n.o 8.245 de í8.10'91 e
suas alterações posterioÍes;
vl - A resütuir o imóvê|, finda a locagáo, no estedo om que o rec€bou, salvo as deterioraçôes
deconentes do seu uso normal;

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

íí.í. Toda e qualquer albraÉo deverá ser píocessada mediante a celebraÉo de Termo Aditivo,

vedada à alteraçáo do objeto, assim, como quaisquer modificações na dosünação ou utilizagão do

imóvel.

í1.2. A alteração de valor contrafual, decorrente do r€aiuste de prego, compensação ou penalização

financeira preüsta no Contrato, bêm como o empenho de dotaÇôes orçamentárias suplementaÍes até

o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento'

12.í. O Contrato podeÉ ser dissolüdo de comum acordo, bastando, para tanto, manifesteção escrita

de uma das partes, com antecedência mÍnima de 30 (trinta) dias, sem intenupÉo do cljíso normel

da execuÉo do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGT,NDÀ - DA DISSOLUÇÃo

CL(USULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REscrsÃo

13,í. O ConÍato podeÉ ser rescindido:

I - A inexecuçáo, lotal ou parcial, deste contrato ensejaÉ a sua rescisão, com as consequências

contratuais pÍevistas na Lei Federal n" 14.13312021;

ll - O contÍatante podeÉ rescindir administÍativamente o respectivo Conúato, nas hipóteses pÍevistas

no art. 137 da Lei Federalno 14.133/2021, com as consequáncias elencadas no art. 139, sem prêjuízo

das demais sanções preüstas na lei.

cúusur-.1 pÉcrMA QUARTÀ - Dos nÉBITos PARÀ coM A FAZENDA Púnr,rca

Ruâ Rui Bârbosr, l0 - Centro - Água Frta - BÀ - CEP: 4t17HXl0.
Emall: sctor.contràtosaa,acuafria,ba .sov.br

CITIPJ: 13.6(5.702101[l-65 TeUCelulrr: (75)982524764
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í4.í. Os débitos do LOCADOR para com o ÍtluNrclPlo, decorÍentes ou não do ajuste, serão inscribs
em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na ÍoÍma da legislaÉo pertinênte, podendo, quando
for o caso, ênsejar a Íescisão unilateral do Contrato.

clÁusur,l oÉcIMA eUINTA - Do ExEcuroR

í5.1. O MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças designará um
Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições preüstas nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil e de geÍir e Íiscalizar este contrato, conforme PoÍtaria no

0/.212025.

crÁusura oÉcIMA sExrA - DA pUBLICAÇÃo

í6.í. O presente contÍato será publicado no Porbl Nacional de ContrataçÉes Publica (PNCP) no
prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, mntados da data de sua assinatura conforme art *í, ll da Lei
Fêdêral no 14..13312021, porem, enquanto não estiver em funcionamento o PNPC, deverá ser
observado o art. 90o do Decreto Municipal no 23812023 e em Diário Oficial do Município até o quinto

dia útil do mês subsequente, atendendo a Lel de acôs§o a informação Lei no 12,52712011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17,í. Fica eleito o foro da Comarcâ de lrará do Estado da Bahla, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente Contrato.

Água Fria /BA, 15 dê laneiro de 2025 \

\

J'lusu*
MARIA LICA MERC IDA

c noB ."-87
OR

*l§,- CPF:

cpç,5b()\t\\b\@

Ruâ Rui Borbose, l0 - Centro - gua Frla - BA - CEP: 4817M00.
Emall: sctor.con tratostal asuafria.ba. sor'.br
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CNPJ: 13.606.70210001-65 TeUCelular: (75)982324761
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Prefeitura de Agua Fria DIARIO
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https://www.prefeituraaguafria.ba.portaliop.org.br/ 15 de Janeiro de 2025
Do@ftonlo âie.ado digitslmentê @níome MP n. 2.20G2/2001 dê 24108/2001, qu€ insliluia iníÍs-Eslrulurâ dê Chêves Públicas BcaleÍâ- ICP

PreÍeíura de Água Fria

Rua Rui Baóosa No í0
Tel: 75 329,1-2109

CNPJ:'13.606.702y0001-65

CONTRATO
ADMINISTRATIVO

o29/2025

oBIETO Locação de um imóvel não residencial, destinado ao funcionamento de
almoxarifado e armazenamento de materiais para suprir as

necessidades da Secretaria de Administração, neste Município

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 0I7.2025
VIGENCIA 15/0L/2025 a15/0U2026
VALOR GLOBAL R$ 9.000,00 (nove mil reaisJ, durante 12 (dozeJ meses

CONTRATADO MARIA ANGELICA MERCES PINTO ALMEIDA; inscrita no CPF nq

858.***.***-87
FUNDAMENTAÇÃO: artigo 74, inciso V, da Lei Federal 74.L33/2027
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